9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2019

TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES E GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÕES DE VALE-ALIMENTAÇÃO COM RECARGAS MENSAIS, ILIMITADAMENTE ACUMULÁVEIS, DESTINADOS AOS SERVIDORES ATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS.


O Município de CAMPOS BORGES - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 13 de Abril, 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO, inscrita no CPF sob nº 536.280.710-20, de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, com endereço no Largo Visconde do Cairú, nº 12, 10º andar, centro na cidade de Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob nº 92.559.830/0001-71 representada neste ato pelo seu representante legal CARLOS ALEX D’AVILA DE AVILA, inscrito no CPF nº 785.355.570-91 e RG nº 4046493245, doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo e amparados na Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 e no Decreto Municipal nº 1.281/2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Licitação N° 19/2019 Pregão Presencial nº 08/2019, e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato.

O presente Termo Aditivo de Contrato rege-se ainda, pelas disposições da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, e é celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar: Proposta vencedora do Processo de Licitação Nº 19/2019 – Pregão Presencial Nº 08/2019.

1 CLAUSULA PRIMEIRA: 
1.1 Conforme previsão constante no item 6.1 da “CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL”, do Contrato nº 070/2019 e com base no inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 02 (dois) meses, contados a partir de 07/03/2025 e termino em 06/05/2025, prazo necessário para a realização de 01processo licitatório para nova contratação, conforme o termo referencial da tabela abaixo:

  
	Item
	Quant
	Un.
	Descrição do Serviço
	Taxa de Administração/Desconto 

	1
	02
	
Mês

	Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartões de vale-alimentação, eletrônico, magnético ou de similar tecnologia, com recargas mensais e acumuláveis ilimitadamente, destinados aos profissionais ativos da Prefeitura Municipal de Campos Borges.
	- 2,95%



2 CLAUSULA SEGUNDA:
2.1 De acordo com o item 1.4, do presente contrato nº. 070/2019, o acréscimo será de 2,45 % (Dois virgula quarenta e cinco por cento) o reajuste nos cartões, conforme o acumulado dos últimos 12 meses do IGP-M, o valor individual para os creditos nos cartões será de R$ 203,41 (Duzentos e três reais e quarenta e um centavos) mensais, mantendo-se o mesmo valor do aditivo anterior.
2.3 Desta forma o município pagara mensalmente o valor de R$ 38.649,60 (Trinta e oito mil seiscentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos), totalizando em 02 meses o valor de R$ 77.299,20 (Setenta e sete mil duzentos e noventa e nove reais e vinte centavos), valores estes baseados em uma media mensal de 190 funcionários utilizando o cartão alimentação.
2.4 Todas as demais cláusulas e condições anteriormente firmadas e não alteradas, ratificam-se por sua eficácia. 
2.5 E, por estarem assim acordados, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas no presente aditivo, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que assinam o presente, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que o mesmo passe a produzir seus efeitos jurídicos e legais.

Campos Borges/RS, 06 de março de 2025.
____________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE
_________________________________________________________
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ nº 92.559.830/0001-71
CARLOS ALEX D’AVILA DE AVILA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                   
CPF: 

NOME:
CPF:                                                                                   
